
PORTARIA Nº 445/2025

Nomeia  os  membros  do  Comitê  de  Formatura  da
Faculdade Católica de Pará de Minas – FAPAM e dá
outras providências. 

O Diretor Geral da Faculdade Católica de Pará de Minas – FAPAM, no uso das atribuições estatutárias,

CONSIDERANDO a necessidade de constituir um Comitê responsável pela organização, coordenação
e acompanhamento das atividades relativas às formaturas da Instituição;

CONSIDERANDO a importância de garantir transparência, responsabilidade e planejamento adequado
para a realização das solenidades e eventos de colação de grau;

RESOLVE: 

Art. 1º –  Instituir o Comitê de Formatura da Faculdade Católica de Pará de Minas – FAPAM.

Art. 2º – A referida Comissão será composta pelos funcionários abaixo, sob a presidência do primeiro:

a) Letícia de Faria Moreira (Presidente);

b) Ludmilla Priscilla de Oliveira; 

c) Rafaela Mendonça Alves; 

d) Vanessa Faria Viana;

e) Grasiela Oliveira Ferreira;

f) Elaine de Oliveira Rezende Barbosa;

Art. 3º – A atribuição da presidência da comissão dar-se-á mediante ato do Diretor Geral.

Art. 4º – A Presidente da Comissão atuará com independência e autonomia, devendo se reportar ao
Diretor  Geral  da Faculdade Católica de Pará de Minas – FAPAM e,  na sua falta  legal,  ao Vice
Diretor.

Art. 5º – Os integrantes da Comissão deverão priorizar as providências e atividades a eles incumbidas
pela Presidente.
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Art. 6º  – A Presidente deverá indicar, dentre os membros da Comissão, aquele que o substituirá,
quando se ausentar por período igual ou superior a quinze dias. 

Parágrafo único. Essa indicação deverá ser comunicada ao Diretor Geral da Faculdade Católica de
Pará de Minas – FAPAM.

Art. 7º – Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Pará de Minas, XX de agosto de 2025. 

WELLINGTON CLAYTON SILVA
Diretor Geral 
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